
Retalhos da vida
judiciária IIRUI PATRÍCIO

Diziaeu ontem que penso queÁlvaro Santos Pereira não tem razão

emparte das coisas que disse e fo
ram muito badaladas e parece
quepopulares sobretudo no que
respeita à execução da pena sem
esgotamentode todos os recursos
e ao alegado facto de os recursos
em Portugal serem infindáveis e
levarem aumagrande demorados
processos Muito sinteticamente
quero dizer lhe na tripla qua
lidade de cidadão jurista e advo
gado que me leva a já ter visto
muitas coisas a saber umas pou
cas nesta área e a ter a obrigação
de o dizer como tem qualquer
advogado e aOrdemde todos eles
que é emprimeiro lugardefenso
radoEstadode direito edas liber

dades egarantias essenciais epara
ser ouvida precisa de tervoz mas
credível e sensata não estridente
ebelicosa que se háo direito ao
recurso ele temde ser levado a sé

rio até ao fim e que há uma coisi
nha essencial que se chamapre
sunção da inocência e que talvez
um dia mude de ideias se em vez
de ficar pela rama noticiosa que
gera afirmações indignadas sem
que eu lhe tire razão nalguma in
dignação olhe para o sistema na
suaglobalidade e jáagora vivaal
guma coisa dele ou nele

E quero também dizer lhe
mais duas coisas se me permite
uma não há recursos infindáveis
antespelo contrário e sãocadavez
menos e menos ainda têm efeito
suspensivo estounistohá 25 anos
e sei o quedigo eos recursos pos
síveis não seencontram sequerno
top 5 das causas da demora de
processos emPortugal nesse top
5 estão cinco vacas sagradas
outra é preciso ter algum cuida
do quercomgeneralizações quer
comafirmações que diretaou in
diretamente permitem identifi
car e anatematizar as pessoas vi
sadas pois as generalizações são
como a pesca de arrasto levam
tudo e as afirmações cuidadas ou
descuidadas que apontamo dedo
axou aypõememcausa pelome
nos para aí três ou quatro regras

básicas da civilização jurídica e
convivial que nos levou séculos a
conquistar Pode ser que todos
ainda o percebamos antes de
morrermos de velhos para usar
a expressão deÁlvaro Santos Pe
reira sobre os alegados recorren
tes que julgou e condenou

E gostava ainda de dizer que é
preciso cuidado com a imitaçãoou
a importação de outros sistemas
de diferentes países porque pri
meiro épreciso conhecer esses sis
temas bem e na sua globalidade
antes de importaruma ideiasedu
tora frequentemente traduzida
em calão como diria o Eça sobre
o nosso francesismo de Oitocen
tos e depois é preciso saber se
queremos e ou podemos ter essa
globalidade Nuns casos não que
remos e noutros queremos mas
não podemos Àlacarte é quenão
dá lamento mesmo que tenha
tempo de antena e sejapopular Se
houvesse espaço podíamos falar
sobre o sistemabrasileiro sobreo
português sobre os de matriz an
glo saxónica Et cetera Podería
mos e deveríamos falarsobre tan
ta coisa global e profundamente
Mas não háespaço epresumo que
nem haja muito interesse em ou
vir É fastidioso demora não ren
de citações emuitomenos likes
e partilhas

Um outro exemplo outonal a
traço grosso quejáescasseiam os
caracteres disponíveis e talvez
também a paciência do leitor a
procuradora geral adjunta distri
tal do Porto segundo se noticiou
deu uma instrução no sentido de
os procuradores não deverem pe
dir a absolvição nojulgamento em
processos mais complexos Mui
to ruído essencialmente porque
uma vez mais se levou a matéria
para o rasgai devestes sobre apos
sibilidade ou não de haver instru

ções no seio do MP tema muito
em voga Primeiraquestão nami
nha opinião claro está não vejo
nenhum problema em haver ins
truções aliásjulgo que isso resul
ta da natureza hierarquizada do
MPe emnadacontende comaau

tonomia que aliás está prevista
em conjunto com aquelaestrutu
ra donde ou o legislador não tem
juízo ou não viuproblema no con
vívio das duas a não ser que qui
sesse que hierarquia não signifi
casse nadapara alémdo protoco
lo sendo que a autonomia tem
duas vertentes e nenhuma delas
tem que ver com isso ou é por isso
posta em causa Falsa questão a
meu ver

Questão real essa sim e essa
deveria ter estado e deve estar
no centro da discussão é a da ob
jetividade pois mal oubem oMP
tem um estatuto global que em
larga medida se alicerça na ideia
de que se orienta por critérios de
legalidade e objetividade deven
do pois atuar para além de ter de
investigartudo emais algumacoi
sa também a favor do arguido
se assim aqueles critérios impuse
rem Esse é que éoproblemacen
tral desta instrução Mas talvez e
esta é a terceiraquestão amesma

instrução mesmosemquerer nos
obrigue deveriaobrigar apensar
se a objetividade realmente faz
sentido e se é generalizadamente
praticada emmuitos casos é jávi
diga se mas gostava que se estu
dasse mais profundamente e
tambémse esta instrução não põe
em letra de formao quemuitasve
zes já acontece por instrução de
corredor ou por autoperceção
do que émelhor mesmo que sem
convicção ou contrário àquela ob
jetividade que é em cadamomen
to agirdemodo a não comprome
ter todo o MP palavras da ins
trução mais oumenos e ou a não
arranjar chatices palavras mi
nhas

Por isso é que entre os meca
nismos informais e as instruções
claras e escritas que tantasvestes
rasgam eu prefiro as segundas E
é por isso também que há tanto
tempo proponho que pensemos
umpouco nesse abençoado dípti
co legalidade objetividade Discu
tamos com tempo sembarulho
com profundidade Eu entre mi
tos e realidade prefiro sempre a
segunda exceto quanto é para
adormecermelhor E entre ser po
pular ou não ser prefiro a segun
da parte da alternativa se o custo
da primeira for insuportável e
mais se não se der por ele a curto
prazo Tenho muitas dúvidas de
que seja realmente verdade que o
processo penal não é de partes
e tenho ainda mais dúvidas sobre

se não deveria assumidamente
ser de partes Evitava se assim
muito equívocoemuitadiscussão
Mas ah também tinha de se

mexer no estatuto doMP que as
senta em larga medida nisso e
não assentando era capaz de ter
de se abandonarmuitas daquelas
coisas estatutárias práticas ri
tuais simbólicas e ideológicas
que levaram umdia um arguido a
perguntar ao advogado Senhor
doutor não percebi uma coisa
quem era aquele quarto juiz que
estava sentado láno alto àesquer
da mas que esteve o tempo todo
contra mim
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